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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº  02/2021 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

 

Chamada Pública n.º02/2021 , para aquisição de gêneros 

alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural conforme §1º do art.14 da Lei n.º 

11.947/2009 e Resoluções FNDE nos 026/2013, de 17 de 

junho de 2013 e 004/2015 de 2 de abril de 2015. 

 

 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida 

Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, nº 1.080, inscrita no CNPJ sob n. 75.972.760/0001-

60, por sua Prefeita Municipal, a Sr., no uso de suas prerrogativas legais e, considerando o 

disposto no art.14, da Lei nº 11.947/2009 e nas Resoluções FNDE nos 026/2013, de 17 de junho 

de 2013 e 004/2015 de 2 de abril de 2015, através da Secretaria Municipal de Educação Cultura 

e Esportes, vem realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar/PNAE, durante o período de outubro de 2021 e  outubro  de 2022, Os 

interessados sejam Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais, deverão 

apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda na data de  28/10/2021 as 

8h30m, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Capanema – Paraná, situada na 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, nº 1.080, Capanema PR, Cep 85760-

000. 

 
1. OBJETIVO 

1.1. AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPRE-

ENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALI-

MENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, DESTINADA À ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DE CMEIS E ESCOLA 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR., conforme Especificações abaixo: 

Item Código do 

produto/

serviço 

Nome do produto/serviço Quantidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máximo 

Preço máximo 

total 

1 56277 AÇÚCAR MASCAVO: É O 

PRODUTO SACAROSE OBTIDO 

DE SACCHARUM  OFFICINARUM 

POR PROCESSOS INDUSTRIAIS 
ADEQUADOS SEM 

REFINAMENTO. DEVE 

APRESENTAR-SE COM 

COLORAÇÃO PRÓPRIA E 

UNIFORME. ACONDICIONADA EM 

EMBALAGENS 
HERMETICAMENTE FECHADAS. 

PROVENIENTE DE 

ESTABELECIMENTO SOB 

INSPEÇÃO OFICIAL, PRODUZIDO 

DE ACORDO COM AS NORMAS 
DE BOAS PRÁTICAS DE 

1.000,00 KG 11,50 11.500,00 
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FABRICAÇÃO. ESPECIFICAÇÕES 

DE EMBALAGENS DE ACORDO 

COM AS NORMAS DA 

CONTRATANTE 
CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS 

PRÓPRIAS MATÉRIA ESTRANHA 

PREJUDICIAL À SAÚDE 

AUSÊNCIA (CRÍTICO),PESO 

LÍQUIDO DECLARADO NO 
RÓTULO MÍNIMO TOLERÁVEL 

99%, AMIDOS ESTRANHOS 

AUSÊNCIA 

(CRÍTICO),ELEMENTOS 

HISTOLÓGICOS DE CANA DE 

AÇÚCAR PRESENÇA 
(CRÍTICO),SACAROSE MÍNIMO 

90% (CRÍTICO),COLIFORMES A 

45º C MÁXIMO 10/G (CRÍTICO) 

SALMONELLA SP/25 G 

AUSÊNCIA (CRÍTICO),CONTAGEM 

DE BOLORES E LEVEDURAS 
MÁXIMO 103/G 

(CRÍTICO),EMBALAGEM 

PLÁSTICA, TRANSPARENTE, 

ÍNTEGRA, ATÓXICA E BEM 

FECHADA. EMBALAGEM COM 
CAPACIDADE DE ATÉ 1 KG.A 

QUANTIDADE TOTAL DEVE SER 

ENTREGUE EM EMBALAGENS 

PADRONIZADAS (MESMO 

TAMANHO, FORMATO E PESO). 

NO RÓTULO IMPRESSO DEVE 
CONSTAR NO MÍNIMO: A 

DENOMINAÇÃO DO PRODUTO, A 

DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 

VALIDADE, PROCEDÊNCIA E 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL.   

2 61718 ALFACE CRESPA DE PRIMEIRA 

QUALIDADE COMPACTA E FIRME 

COM AS FOLHAS  GRAÚDAS, 

FRESCAS E VIÇOSAS SEM 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA E 

MECÂNICA, PERFURAÇÕES 

ISENTA DE MATERIAL TERROSO, 

PARASITAS E LARVAS, COM 

COLORAÇÃO UNIFORME E SEM 

MANCHAS. ENTREGA DEVERÁ 
SER FEITA EM CAIXAS 

PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS.   

3.000,00 UN 3,18 9.540,00 

3 56278 BATATA DOCE BRANCA OU ROXA 

DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU 
SEJA, CASCA  UNIFORME, SEM 

FERIMENTOS OU DEFEITOS, 

ISENTAS DE CARUNCHOS, SEM 

TERRA ADERIDA À SUPERFÍCIE 

(LIMPAS). ENTREGA DEVERÁ SER 

2.000,00 KG 5,20 10.400,00 
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FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS 

VAZADAS LIMPAS.   

4 56279 BETERRABA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, 

TAMANHO MÉDIO E UNIFORME,  

SEM FERIMENTOS OU 

DEFEITOS, SEM TERRA ADERIDA 

À SUPERFÍCIE. ENTREGA 
DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS 

PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS.   

3.000,00 KG 5,34 16.020,00 

5 56282 BOLACHA CASEIRA DE MILHO – 

DOCE O SUFICIENTE, DE MILHO, 
FABRICADO COM   MATÉRIAS-

PRIMAS DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, RESPEITANDO-SE 

AS BOAS PRÁTICAS DE 

FABRICAÇÃO. COM 

CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS 
PRESENTES (SEM SINAIS DE 

QUEIMADURAS, LEVE, 

HOMOGÊNEO, NÃO ADERENTE 

AOS DEDOS AO SER 

COMPRIMIDO E NÃO 
APRESENTAR GRUMOS DUROS E 

PONTOS NEGROS), COM 

TEXTURA PRÓPRIA E MACIA, 

COM AROMA PRÓPRIO. ISENTO 

DE SUJIDADES, INSETOS E 

BOLOR. EMBALADOS EM 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, 

ÍNTEGRO, DESCARTÁVEL, 

ATÓXICO, CORRETAMENTE 

FECHADO. ROTULADO 

CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. DENTRO DO PRAZO 

DE VALIDADE COM NO MÍNIMO 7 

DIAS.  PACOTES DE 1 KG. 

CONTENDO INFORMAÇÕES 

SOBRE O PRODUTO NO RÓTULO 

ESPECIFICAÇÕES NUTRICIONAIS 
E INGREDIENTES.O 

ESTABELECIMENTO DEVE TER 

ALVARÁ OU LICENÇA DE 

FUNCIONAMENTO  SANITÁRIO.   

1.500,00 KG 24,60 36.900,00 

6 61719 BOLACHA CASEIRA DE NATA 

COM GLACÊ (TIPO VOVÓ), 

ISENTAS DE MOFOS,  INSETOS, 

SUJIDADES E OUTROS 

MATERIAIS ESTRANHOS. 

EMBALADAS EM PLÁSTICO 
PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, 

LACRADOS, INTACTOS, 

CONTENDO INFORMAÇÕES 

SOBRE O PRODUTO NO RÓTULO 

CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. NOVENTA POR CENTO 

2.000,00 KG 25,27 50.540,00 
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(90%) DAS BOLACHAS DEVEM 

ESTAR INTEIRAS NO MOMENTO 

DA ENTREGA. ROTULADO 

CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. DENTRO DO PRAZO 

DE VALIDADE COM NO MÍNIMO 7 

DIAS.     

7 56281 BOLACHA CASEIRA DE 
POLVILHO OU MAISENA – DOCE 

O SUFICIENTE,  DE POLVILHO 

OU MAISENA, FABRICADO COM 

MATÉRIAS-PRIMAS DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, RESPEITANDO-SE 

AS BOAS PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO. COM 

CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS 

PRESENTES (SEM SINAIS DE 

QUEIMADURAS, LEVE, 

HOMOGÊNEO, NÃO ADERENTE 
AOS DEDOS AO SER 

COMPRIMIDO E NÃO 

APRESENTAR GRUMOS DUROS E 

PONTOS NEGROS), COM 

TEXTURA PRÓPRIA E MACIA, 

COM AROMA PRÓPRIO. ISENTO 
DE SUJIDADES, INSETOS E 

BOLOR. EMBALADOS EM 

PLÁSTICO TRANSPARENTE, 

ÍNTEGRO, DESCARTÁVEL, 

ATÓXICO, CORRETAMENTE 
FECHADO. ROTULADO 

CONFORME LEGISLAÇÃO 

VIGENTE. DENTRO DO PRAZO 

DE VALIDADE COM NO MÍNIMO 7 

DIAS.  PACOTES DE 1 KG. O 

ESTABELECIMENTO DEVE TER 
ALVARÁ OU LICENÇA DE 

FUNCIONAMENTO  SANITÁRIO. 

 

   

1.500,00 KG 27,60 41.400,00 

8 56283 BOLACHA CASEIRA TIPO ROSCA 

DE COCO COM GLACÊ. ISENTAS 

DE MOFOS,  INSETOS, 

SUJIDADES E OUTROS 

MATERIAIS ESTRANHOS. 
EMBALADAS EM PLÁSTICO 

PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, 

LACRADOS, INTACTOS, 

CONTENDO INFROMAÇÕES 

SOBRE O PRODUTO NO RÓTULO 

CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. NOVENTA POR CENTO 

(90%) DAS BOLACHAS DEVEM 

ESTAR INTEIRAS NO MOMENTO 

DA ENTREGA. CONTENDO 

INFORMAÇÕES SOBRE O 
PRODUTO NO RÓTULO 

2.000,00 KG 27,93 55.860,00 



 

 

 

 

 

 

 

 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 – Centro – 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

ESPECIFICAÇÕES NUTRICIONAIS 

E INGREDIENTES.O 

ESTABELECIMENTO DEVE TER 

ALVARÁ OU LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO  SANITÁRIO.   

9 61721 CARNE BOVINA-DE 1ª 

QUALIDADE, RESFRIADA, LIMPA, 

ASPECTO: PRÓPRIO DA ESPÉCIE, 
NÃO AMOLECIDA NEM 

PEGAJOSA, COR: PRÓPRIA DA 

ESPÉCIE, SEM MANCHAS 

ESVERDEADAS OU 

PARDACENTAS, ODOR; PRÓPRIO, 

VÁRIOS EMBALADAS EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE E 

ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, 

RESISTENTE, QUE GARANTA A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ 

O MOMENTO DO CONSUMO. 
DEVE ESTAR REGISTRADO NO 

SERVIÇO DE INSPEÇÃO 

FEDERAL (SIF), SERVIÇO DE 

INSPEÇÃO ESTADUAL (SIE), 

SISTEMA DE INSPEÇÃO 

MUNICIPAL (SIM) OU 
REGISTRADO PELOS SERVIÇOS 

DE INSPEÇÃO QUE ADERIRAM 

AO SISTEMA UNIFICADO DE 

ATENÇÃO Á SANIDADE 

AGROPECUÁRIA POR MEIO DO 
SISTEMA BRASILEIRO DE 

INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE 

ORIGEM ANIMAL (SISBI/PA). 

PORTANTO DEVE SER EXIGIDA 

OBRIGATORIAMENTE A CÓPIA 

DO REGISTRO DESSE 
ESTABELECIMENTO, SENDO 

QUE DURANTE A EXECUÇÃO DO 

PROJETO DEVE SER EXIGIDA A 

CÓPIA DA RENOVAÇÃO DO 

REGISTRO, CASO EXPIRE A 
VALIDADE DESSE DOCUMENTO 

RECEBIDO ANTERIORMENTE Á 

FORMALIZAÇÃO DA PROPOSTA 

DE PARTICIPAÇÃO.   

1.300,00 KG 32,85 42.705,00 

10 61722 CARNE SUÍNA- DE 1ª 

QUALIDADE, RESFRIADA, LIMPA, 

ASPECTO: PRÓPRIO DA  

ESPÉCIE, NÃO AMOLECIDA NEM 

PEGAJOSA, COR: PRÓPRIA DA 

ESPÉCIE, SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS OU 

PARDACENTAS, ODOR; PRÓPRIO, 

VÁRIOS TIPOS DE CORTE, 

EMBALADAS EM SACO PLÁSTICO 

TRANSPARENTE E ATÓXICO, 
LIMPO, NÃO VIOLADO, 

1.500,00 KG 17,39 26.085,00 
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RESISTENTE, QUE GARANTA A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ 

O MOMENTO DO CONSUMO. 

DEVE ESTAR REGISTRADO NO 
SERVIÇO DE INSPEÇÃO 

FEDERAL (SIF), SERVIÇO DE 

INSPEÇÃO ESTADUAL (SIE), 

SISTEMA DE INSPEÇÃO 

MUNICIPAL (SIM) OU 
REGISTRADO PELOS SERVIÇOS 

DE INSPEÇÃO QUE ADERIRAM 

AO SISTEMA UNIFICADO DE 

ATENÇÃO Á SANIDADE 

AGROPECUÁRIA POR MEIO DO 

SISTEMA BRASILEIRO DE 
INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE 

ORIGEM ANIMAL (SISBI/PA). 

PORTANTO DEVE SER EXIGIDA 

OBRIGATORIAMENTE A CÓPIA 

DO REGISTRO DESSE 

ESTABELECIMENTO, SENDO 
QUE DURANTE A EXECUÇÃO DO 

PROJETO DEVE SER EXIGIDA A 

CÓPIA DA RENOVAÇÃO DO 

REGISTRO, CASO EXPIRE A 

VALIDADE DESSE DOCUMENTO 
RECEBIDO ANTERIORMENTE Á 

FORMALIZAÇÃO DA PROPOSTA 

DE PARTICIPAÇÃO.   

11 56286 CENOURA FRESCA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, 

UNIFORME, SEM  FERIMENTOS 

OU DEFEITOS, TENRAS, SEM 

TERRA OU CORPOS ESTRANHOS 

ADERIDOS À SUPERFÍCIE 

EXTERNA (LIMPAS). ENTREGA 
DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS 

PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS. 

1.500,00 KG 4,60 6.900,00 

12 61723 CUCA CASEIRA SEM RECHEIO, 

COM COBERTURA DE FAROFA 
DOCE, ISENTA DE GORDURA 

TRANS., COM CONSISTÊNCIA 

MACIA, PRODUZIDA NO MÁXIMO 

NA DATA ANTERIOR A DE 

ENTREGA, COM 
APROXIMADAMENTE 500G A 

UNIDADE. EMBALAGEM 

PRIMÁRIA: SACO PLÁSTICO 

ATÓXICO, PRÓPRIO PARA 

ALIMENTOS, ROTULADO 

CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. DENTRO DO PRAZO 

DE VALIDADE COM NO MÍNIMO 7 

DIAS. PESO 500G   

3.000,00 UN 9,33 27.990,00 

13 56289 FARINHA DE MILHO, ORIUNDA 
DA MOAGEM DO GRÃO DE 

1.200,00 KG 4,62 5.544,00 
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MILHO, SADIO E LIMPO,  NÃO 

DEVENDO CONTER MATERIAIS 

TERROSOS, PARASITAS E 

DETRITOS DE ANIMAIS E 
VEGETAIS. COM COR E SABOR 

CARACTERÍSTICOS, EMBALADO 

EM SACO PLÁSTICO ATÓXICO, 

TRANSPARENTE, PRÓPRIO PARA 

ALIMENTOS, COM AS 
INFORMAÇÕES EXIGIDAS POR 

LEI VIGENTE, COM PRAZO DE 

VALIDADE DE NO MÍNIMO 180 

DIAS. FORNECIMENTO: PACOTES 

DE 1KG.   

14 61724 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL 

ENRIQUECIDA DE FERRO E 

ÁCIDO FÓLICO, ISENTO  DE 

MOFO, LIVRE DE PARASITAS, 

TRAÇAS E SUBSTÂNCIAS 
NOCIVAS, ODORES ESTRANHOS, 

PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 

06 MESES A PARTIR DA DATA DA 

ENTREGA. FORNECIMENTO: 

PACOTES DE 1 KG.   

1.500,00 KG 4,76 7.140,00 

15 61725 FEIJÃO PRETO TIPO 1 - ISENTO 

DE MATÉRIA TERROSA, 

PARASITA,  DETRITOS ANIMAIS E 

VEGETAIS, PEDAÇOS DE GRÃOS 

ARDIDOS, BROTADOS, 
CHOCHOS, IMATUROS, 

MANCHADOS, MOFADOS, 

CARUNCHADOS E 

DESCOLORIDOS QUE 

PREJUDIQUEM SUA APARÊNCIA 
E QUALIDADE, PRODUÇÃO DE 

ÚLTIMA SAFRA. EMBALAGEM EM 

PACOTES DE 1 KG DE 

POLIETILENO TRANSPARENTE 

ATÓXICO E RESISTENTE. 

MÁXIMO DE IMPUREZAS DE 
0,5% E UMIDADE MÁXIMA DE 

15%. NA PORÇÃO DE 100G 

APROXIMADAMENTE, 60G DE 

CARBOIDRATOS, 21G DE 

PROTEÍNAS E 1G DE LIPÍDIOS. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES 

A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

DO PRODUTO. NA EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER DATA DE 

EMBALAGEM E VALIDADE. 

APRESENTAR CERTIFICADO DE 
CLASSIFICAÇÃO DE GRÃOS E 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA. EMBALAGEM DE 

1 KG   

1.500,00 KG 8,63 12.945,00 



 

 

 

 

 

 

 

 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 – Centro – 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

16 61726 LARANJA PERA - DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, FRESCAS E SÃS.  

NO PONTO DE MATURAÇÃO 

ADEQUADO PARA O CONSUMO. 
INTACTOS, COM TODAS AS 

PARTES COMESTÍVEIS 

APROVEITÁVEIS, COR E SABOR 

CARACTERÍSTICOS. NÃO 

DEVERÃO ESTAR DANIFICADOS 
POR LESÕES QUE AFETEM SUA 

APARÊNCIA E UTILIZAÇÃO. 

ISENTO DE PONTOS 

AMARELADOS OU 

APODRECIDOS, LIVRE DE 

SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. ACONDICIONADAS EM 

QUANTIDADE CONFORME 

SOLICITAÇÃO EM EMBALAGEM 

DE POLIETILENO ATÓXICO   

2.000,00 KG 4,55 9.100,00 

17 61727 LIMÃO ROSA/CRAVO - DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCOS 

E SÃS. NO PONTO DE 

MATURAÇÃO ADEQUADO PARA O 

CONSUMO. INTACTOS, COM 

TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS 
APROVEITÁVEIS, COR E SABOR 

CARACTERÍSTICOS. NÃO 

DEVERÃO ESTAR DANIFICADOS 

POR LESÕES QUE AFETEM SUA 

APARÊNCIA E UTILIZAÇÃO. 
ISENTO DE PONTOS 

AMARELADOS OU 

APODRECIDOS, LIVRE DE 

SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS. COM TAMANHO MÉDIO 

E COLORAÇÃO UNIFORME. 
LIVRE DE SUJIDADES, ISENTA 

DE PARTES PÚTRIDAS. 

200,00 KG 5,93 1.186,00 

18 56290 MANDIOCA CRUA DESCASCADA, 

CONGELADA, NOVA, COM BOM 
COZIMENTO, EMBALADA  EM 

SACO PLÁSTICO ÍNTEGRO, LIVRE 

DE SUJIDADES E PRAGAS. 

DEVERÁ SER TRANSPORTADO 

EM CARRO REFRIGERADO OU 
EM CAIXAS TÉRMICAS QUE 

MANTENHAM SUA 

TEMPERATURA DESDE A SAÍDA 

DO MERCADO ATÉ A ENTREGA 

NO ESTABELECIMENTO. ESTA 

DEVERÁ APRESENTAR-SE EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS 

AO TRANSPORTE.   

880,00 KG 5,63 4.954,40 

19 58803 MASSA CASEIRA TIPO 

ESPAGUETE, SEM OVOS, 
CONGELADA, CONTER COR, 

2.000,00 KG 12,56 25.120,00 
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SABOR E  ODOR 

CARACTERÍSTICOS, LISA SEM 

SUJIDADES OU INSETOS 

MISTURADOS AO PRODUTOS, 
PRODUZIDA COM OS DEVIDOS 

CUIDADOS DE HIGIENE. A 

EMABALGEM DO PRODUTO 

DEVERÁ DER NOME DO 

FABRICANTE E RÓTULO (EM 
CONFORMIDADE Á EXIGÊNCIA 

DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA ANVISA) 

DESCREVENDO DATA DE 

FABRICAÇÃO/ENVASAMENTO, 

DATA DE VALIDADE, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAL 

PESO DO PRODUTO. DEVEM 

ESTAR ÍNTEGRAS, LIMPAS SEM 

AMASSADAS OU ESTUFADAS, 

NAO RASGADAS OU ABERTAS, 

LIVRES DE QUALQUER PARASITA 
OU SUJIDADE QUE POSSAM 

COMPROMETER A QUALIDADE 

DO PRODUTO. O MESMO 

DEVERÁ SER ENTREGUE COM 

PRAZO DE VALIDADE DE NO 
MÁXIMO 1/3 DA DATA DE 

FABRICAÇÃO OU EMBALAGEM, 

INSETO DE MOFO, O PRODUTO 

DEVE SER ENTREGUE EM 

FORNECIMENTO: EMBALAGEM 

COM 1KG. DEVEM ESTAR 
EMBALADAS EM PLÁSTICO 

PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, 

DEVENDO PERMANECER SOB 

REFRIGERAÇÃO ANTES E 

DURANTE A ENTREGA (CARROS 
TÉRMICOS OU CAIXAS 

TÉRMICAS). 

20 56293 MELADO DE CANA: MELADO É O 

PRODUTO OBTIDO PELA 
CONCENTRAÇÃO  DO CALDO DE 

CANA-DE-AÇÚCAR (SACCHARUM 

OFFICINARUM L.) OU A PARTIR 

DA RAPADURA DERRETIDA. O 

PRODUTO DEVEM SER OBTIDOS, 

PROCESSADOS, EMBALADOS, 
ARMAZENADOS, 

TRANSPORTADOS E 

CONSERVADOS EM CONDIÇÕES 

QUE NÃO PRODUZAM, 

DESENVOLVAM E OU 
AGREGUEM SUBSTÂNCIAS 

FÍSICAS, QUÍMICAS OU 

BIOLÓGICAS QUE COLOQUEM 

EM RISCO A SAÚDE DO 

CONSUMIDOR. DEVE SER 

1.500,00 KG 12,60 18.900,00 
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OBEDECIDA A LEGISLAÇÃO 

VIGENTE DE BOAS PRÁTICAS DE 

FABRICAÇÃO. ESPECIFICAÇÕES 

DE EMBALAGENS DE ACORDO 
COM AS NORMAS DA 

CONTRATANTE PRESENÇA 

CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS 

PRÓPRIAS, TEXTURA LÍQUIDO 

DENSO, VISCOSO, 
TRANSLÚCIDO. COR 

CASTANHO,AROMA ADOCICADO, 

MATÉRIA ESTRANHA 

PREJUDICIAL OU NÃO À SAÚDE 

AUSÊNCIA (CRÍTICO)4.1 

EMBALAGEM PLÁSTICA OU DE 
VIDRO, ÍNTEGRA, E 

COMPLETAMENTE FECHADA. 

EMBALAGEM COM CAPACIDADE 

DE ATÉ 1 KG. A QUANTIDADE 

TOTAL DEVE SER ENTREGUE EM 

EMBALAGENS PADRONIZADAS 
(MESMO TAMANHO, FORMATO E 

PESO). NO RÓTULO IMPRESSO 

DEVE CONSTAR NO MÍNIMO A 

DENOMINAÇÃO DO PRODUTO, A 

DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE,PROCEDÊNCIA E 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL. 4.1 

EMBALAGEM ATÓXICA, VIRGEM, 

HERMETICAMENTE FECHADA. 

EMBALAGEM COM CAPACIDADE 

DE ATÉ 1,5 LITROS.A 
QUANTIDADE TOTAL DEVE SER 

ENTREGUE EM EMBALAGENS 

PADRONIZADAS (MESMO 

TAMANHO, FORMATO E PESO)" 

21 56291 MELANCIA. CARACTERÍSTICAS 

GERAIS: DE PRIMEIRA - QUANDO 

CONSTITUÍDA POR  FRUTA DE 

BOA QUALIDADE, SEM 

DEFEITOS SÉRIOS, 
APRESENTANDO TAMANHO, COR 

E CONFORMAÇÃO UNIFORME, 

DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDAS E MADURAS. 

DEVEM SER FRESCAS, TEREM 

ATINGIDO O GRAU MÁXIMO AO 
TAMANHO, AROMA, COR E 

SABOR PRÓPRIOS DA ESPÉCIE E 

VARIEDADES. NÃO DEVEM 

CONTER SUBSTÂNCIAS 

TERROSAS, SUJIDADES OU 
CORPOS ESTRANHOS 

ADERENTES À SUPERFÍCIE DA 

CASCA. ISENTOS DE UMIDADE 

EXTERNA ANORMAL, AROMA E 

SABOR ESTRANHOS. A POLPA 

2.160,00 KG 2,60 5.616,00 
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DEVE ESTAR INTACTA E FIRME. 

DEVE ESTAR MADURA COM 

PESO MÉDIO DE 10KG.   

22 56271 MILHO VERDE EM ESPIGA, 

ESPIGA LIMPA, SEM CASCA E 

SUJIDADES, TAMANHO  MÉDIO A 

GRANDE, ISENTA DE FUNGOS E 

INDÍCIOS DE GERMINAÇÃO, 
ESPIGAS DE MILHO NOVO, NÃO 

SENDO ACEITOS ESPIGAS COM 

MILHO PASSADO DO PONTO DE 

CONSUMO.   

1.000,00 KG 16,47 16.470,00 

23 61728 PÃO CASEIRO BRANCO, 

COMPOSTO DE FARINHA DE 

TRIGO BRANCA ESPECIAL, 

ÁGUA, SAL, FERMENTO 

QUÍMICO, GORDURA ANIMAL OU 

VEGETAL, DENTRE OUTROS 
INGREDIENTES QUE FOREM 

NECESSÁRIOS. DEVERÃO SER 

ACONDICIONADAS EM SACOS 

DE POLIETILENO ATÓXICO, 

PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, 
RESISTENTE E TRANSPARENTE 

DE FORMA QUE O PRODUTO 

SEJA ENTREGUE ÍNTEGRO. 

DEVERÃO CONSTAR 

INFORMAÇÕES DO PRODUTO NO 

RÓTULO. FORNECIMENTO: UN 
DE 500G, COM ETIQUETA DE 

PESAGEM, IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTOR E DATA DE 

VALIDADE. 

4.730,00 UN 7,92 37.461,60 

24 61729 PÃO INTEGRAL - 500G 

PRODUZIDO DE ACORDO COM 

AS BOAS PRÁTICAS DE  

MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS. 

SEM USO DE CONSERVANTES 
OU OUTROS ADITIVOS DE USO 

INDUSTRIAL. EMBALADOS EM 

PLÁSTICO ATÓXICO 

TRANSPARENTE E INCOLOR, 

ISENTO DE MOFO OU BOLORES, 

ODORES ESTRANHOS E 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. A 

EMBALAGEM DEVERÁ 

DECLARAR O NOME DO 

FABRICANTE, ENDEREÇO E 

DATA DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE, INGREDIENTE E/OU 
AS INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS. . 

FORNECIMENTO: UN DE 500G,    

2.000,00 UN 9,10 18.200,00 

25 61730 POLPA DE FRUTAS CONGELADA, 
DEVE SER 100% NATURAL, 

PREPARADA COM FRUTAS SÃS, 

3.000,00 KG 30,80 92.400,00 
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LIMPAS E ISENTAS DE 

PARASITOS, INSETOS, 

MICRORGANISMOS, DETRITOS 

ANIMAIS OU VEGETAIS E OUTRA 
IMPUREZA QUE VENHA A 

COMPROMETER O 

ARMAZENAMENTO E A SAÚDE 

HUMANA. NÃO DEVE CONTER 

FRAGMENTOS DAS PARTES NÃO 
COMESTÍVEIS DA FRUTA, NEM 

ACRÉSCIMO DE QUALQUER TIPO 

DE SUBSTÂNCIA. AS 

CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS 

DEVEM SER PRÓPRIAS DA 

FRUTA COM QUE FOI 
PREPARADA. DEVEM SER   

DESCASCADOS, CRUS E 

PICADOS, OBTIDOS, 

PROCESSADOS, EMBALADOS, 

ARMAZENADOS, 

TRANSPORTADOS E 
CONSERVADOS EM CONDIÇÕES 

QUE NÃO PRODUZAM, 

DESENVOLVAM E OU 

AGREGUEM SUBSTÂNCIAS 

FÍSICAS, QUÍMICAS OU 
BIOLÓGICAS QUE COLOQUEM 

EM RISCO A SAÚDE DO 

CONSUMIDOR. DEVE SER 

OBEDECIDA A LEGISLAÇÃO 

VIGENTE DE BOAS PRÁTICAS DE 

PROCESSAMENTO MÍNIMO DE 
VEGETAIS. AS FRUTAS 

PERMITIDAS PARA POLPA SÃO: 

ABACAXI, ACEROLA, GOIABA, 

MANGA, MARACUJÁ, MORANGO, 

MELÃO E UVA. DEVEM ESTAR 
EMBALADAS EM PLÁSTICO 

PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, 

DEVENDO PERMANECER SOB 

REFRIGERAÇÃO ANTES E 

DURANTE A ENTREGA (CARROS 

TÉRMICOS OU CAIXAS 
TÉRMICAS).  DEVE HAVER 

REGISTRO NO MAPA. 

EMBALAGEM DE 1 KG.   

26 56301 REPOLHO VERDE DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, GRAÚDO, 

PODADO, ISENTO  DE MATERIAL 

TERROSO, LIMPO, COM 

COLORAÇÃO UNIFORME E  SEM 

MANCHAS. LIVRE DE INSETOS E 
PARASITAS. ENTREGA DEVERÁ 

SER FEITA EM CAIXAS 

PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS.   

1.000,00 KG 4,75 4.750,00 

27 61731 SUCO INTEGRAL DE UVA - SUCO 
DE UVA TINTO INTEGRAL SEM 

1.000,00 L 19,06 19.060,00 
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ADIÇÃO DE AÇÚCAR ,PRONTO 

PARA CONSUMO, QUE ATENDA 

ATRAVÉS DA FICHA TÉCNICA OS 

LIMITES PERMITIDOS QUANTO A 
DENSIDADE, AÇÚCAR REDUTOR 

TOTAL, BRIX, ACIDEZ TOTAL, 

RELAÇÃO BRIX/ACIDEZ, 

SÓLIDOS EM SUSPENSÃO, 

ACIDEZ VOLÁTIL. EMBALAGEM 
DE 1,5 LITRO. VALIDADE DE 6 

MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA DO PRODUTO.   

28 61732 TANGERINA PONKAN, MORGOT, 

BERGAMOTA, MEXERICA - 
FRESCA,  DE 1ª QUALIDADE E 

COM CARACTERÍSTICAS 

ORGANOLÉPTICAS MANTIDAS. 

NO PONTO DE MATURAÇÃO 

ADEQUADOS PARA O CONSUMO. 
INTACTOS, COM TODAS AS 

PARTES COMESTÍVEIS 

APROVEITÁVEIS, COR E SABOR 

CARACTERÍSTICOS. NÃO 

DEVERÃO ESTAR DANIFICADOS 

POR LESÕES QUE AFETEM SUA 
APARÊNCIA E UTILIZAÇÃO. 

ISENTO DE PONTOS ESCUROS 

OU APODRECIDOS, LIVRE DE 

SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS.   

2.000,00 KG 6,04 12.080,00 

29 61733 TEMPERO VERDE (SALSINHA E 

CEBOLINHA VERDE)  350G CADA 

PACOTE LIVRE DE SUJEVIDADE 

500,00 MÇ 3,30 1.650,00 

30 56302 TOMATE CARACTERÍSTICAS 

TÉCNICAS: TOMATE GRUPO 

OBLONGO OU  REDONDO/ 

SUBGRUPO VEDE MADURO A 

PINTADO CLASSE MÉDIA OU 
GRANDE DE 50 A 90 MM DE 

DIÂMETRO. DEVE APRESENTAR 

CARACTERÍSTICAS DE 

1QUALIDADE, BEM FORMADAS, 

COM COLORAÇÃO PRÓPRIA, 

SUPERFÍCIE LISA, LIVRE DE 
DANOS MECÂNICOS 

FISIOLÓGICOS, PRAGAS E 

DOENÇAS, ESTAR EM PERFEITAS 

CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO 

E MATURAÇÃO.   

500,00 KG 7,01 3.505,00 

TOTAL 632.922,00 

Valor Total Estimado: R$632.922,00(Seiscentos e trinta e dois reais, novecentos e vinte e dois 
reais) 

 

 

2. FONTE DE RECURSO 
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2.1. As despesas originadas pelas aquisições feitas durante a vigência do contrato cor-

rerão pelas seguintes dotações orçamentárias: 

Dotações 

Exercíci

o da 

despesa 

Conta 

da 

despesa 

Funcional programática Fonte 

de 

recurso 

Natureza da 

despesa 

Grupo da fonte 

2021 880 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

2021 980 07.001.12.361.1201.2104 000 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

2021 990 07.001.12.361.1201.2104 107 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

2021 1000 07.001.12.361.1201.2104 133 3.3.90.32.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2021 1000 07.001.12.361.1201.2104 133 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

2021 1220 07.001.12.365.1202.2118 000 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

2021 1230 07.001.12.365.1202.2118 116 3.3.90.32.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2021 1230 07.001.12.365.1202.2118 116 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

2021 1420 07.001.12.367.1201.2106 000 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

 

3. DO ENVELOPE 001 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

3.1. Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrí-

cola na forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o 

Art. 27 da Resolução/CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013. 

3.2. O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação: 

a) A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

b) O extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 

dias; 

c) A prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso;  

d) A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 

produção própria, relacionada no projeto de venda. 

3.3. O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo re-

lacionados, sob pena de inabilitação: 

a) A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

b) O extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últi-

mos 60 dias; 

c) A prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso;  

d) A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 

3.4. O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo rela-

cionados, sob pena de inabilitação: 

a) A prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) O extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 

dias; 
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c) A prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

d) As cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no 

órgão competente; 

e) A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados; 

f) A declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do aten-

dimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados. 

g) A prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso;  

 

4. ENVELOPE Nº 02 – DO PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRI-

CULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

4.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos For-

mais deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, 

preferencialmente na forma do Anexo I deste chamamento (de acordo com a Resolução/CD/FNDE 

nº 4, de 2 de abril de 2015). 

4.1.1. No caso de Fornecedor Individual, o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 

Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar deve constar a 

assinatura do agricultor participante. 

4.1.2. No caso de Grupo Informal, no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agri-

cultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar devem constar as 

assinaturas de todos os agricultores participantes. 

4.1.3. No caso de Grupo Formal, o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricul-

tura Familiar para Alimentação Escolar deverá ser assinado pelo dirigente do grupo eleito para 

exercer tal cargo, conforme disposta na ata de eleição; 

4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pú-

blica e registrada em ata após o término do prazo de apresentação dos projetos.  

4.3. O resultado da seleção será publicado em até 10 (dez) dias após a realizada a sessão 

de recebimento da documentação para habilitação e Projeto de Venda. 

4.4. Os fornecedores selecionados estarão convocados para a assinatura do contrato no 

prazo de 10 (dez) dias a partir da data de publicação do resultado do Chamamento Público. 

4.5. O (s) projeto (s) de venda a ser (em) contratado (s) será (ão) selecionado (s) conforme 

critérios estabelecidos pelo Art. 25 da Resolução/CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013. 

4.6. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Fa-

miliar o nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar 

de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e os nos do CNPJ e da DAP jurídica da organização 

produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 

4.7. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na 

abertura dos envelopes poderá ser concedido, a critério da Comissão Julgadora, de prazo para sua 
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regularização de até 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por cinco também a critério da Comissão 

Julgadora. 

 

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: 

a) Grupo de projetos de fornecedores locais; 

b) Grupo de projetos do território rural;  

c) Grupo de projetos do estado; 

d) Grupo de propostas do País; 

5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 

seleção: 

a) O grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais gru-

pos. 

b) O grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o 

do estado e do País. 

c) O grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País. 

5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 

seleção: 

a) Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas 

e as comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

b) Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroe-

cológicos, segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003; 

c) Os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Ap-

tidão ao PRONAF - DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores fa-

miliares, detentores de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Física, orga-

nizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais (detentores de 

DAP Física); 

5.4. Caso o Município de Capanema não obtenha as quantidades necessárias de produ-

tos oriundos do grupo de projetos de fornecedores locais, estas serão complementadas com os 

projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 

5.1 e 5.2. 

5.5. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior 

porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de 

sócios, conforme DAP Jurídica. 

5.6. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso 

entre as partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos 

entre as organizações finalistas. 

 

6. DAS CONDIÇÕES PARA A ENTREGA DOS ALIMENTOS 
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6.1. No momento da entrega, o responsável pelo recebimento poderá recusar os produ-

tos que não atenderem às especificações do Edital, devendo o fornecedor substituí-los no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas.  

6.2. O fornecedor compromete-se a substituir ou repor o produto quando:  

a) Houver na entrega embalagens danificadas, defeituosas ou inadequadas que expo-

nham o produto à contaminação e/ou deterioração;  

b) O produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros referen-

tes ao produto em questão;  

c) Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o consumo;  

d) O produto não estiver de acordo com as características gerais, organolépticas e mi-

crobiológicas solicitadas neste Edital;  

e) O produto não apresentar condições adequadas quanto ao sabor, odor, cor e as-

pecto dentro do prazo de validade. 

6.3. As caixas plásticas utilizadas na entrega dos produtos deverão estar limpas e de-

sinfetadas. 

6.4. As entregas serão totalmente de responsabilidade do fornecedor, devendo este en-

trega as quantidades, nos locais, dias e formas solicitadas através de cronograma emitido pela 

Nutricionista do Município de Capanema – PR, que será entregue aos fornecedores no momento 

da assinatura do contrato. 

6.5. A entrega dos gêneros alimentícios deverá conforme solicitação da Secretaria Mu-

nicipal de Educação Cultura e Esportes, de acordo com as necessidades e com o cronograma a 

ser elaborado pela nutricionista da referida Secretaria. 

6.5.1. O cronograma que se refere no subitem anterior deverá ser seguido rigoro-

samente durante toda a validade do contrato de fornecimento; 

6.6. As entregas deverão ser efetuadas nas escolas municipais abaixo relacionadas, no 

prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após a solicitação da Secretaria. 

6.6.1.Locais de entrega: 

Nome Endereço Distância da Cidade 

Aproximadamente  

Escola Municipal Barão de 

Capanema 

Av. Espírito Santo, 1205, Bairro 

Centro, Município de Capanema Pr 

Perímetro Urbano 

Escola Municipal Janete Katzwinkel Rua Santa Catarina, 4071, Bairro 
Santo Expedito, Município de 

Capanema Pr 

Perímetro Urbano 

Escola Municipal Tancredo Neves Rua Santa Catarina, s/n, Bairro 

São José Operário 

Perímetro Urbano 

Escola Municipal Concórdia; Av. Botucaris, 1590, Bairro Santa 

Cruz, Município de Capanema Pr 

Perímetro Urbano 

Escola Municipal Raquel de Queiroz-  Av. Sete de Setembro, 444, Bairro 

São Cristóvão, Município de 
Capanema PR 

Perímetro Urbano 

Escola Rural Municipal Afonso 

Arinos-  

Distrito de São Luiz, zona Rural do 

Município de Capanema PR 

22 KM ida e volta 

Escola Rural Municipal Adão José 

Scherer- 

Distrito de Cristo Rei, zona Rural do 

Município de Capanema PR 

28 KM ida e volta 
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Escola Rural Municipal Benjamin 

Constant 

Distrito de Pinheiro, zona Rural do 

Município de Capanema PR 

42 KM ida e volta 

Escola Rural Municipal  Campos 
Salles,     

Localidade de Alto Faraday, Zona 
Rural do Município de Capanema 

PR 

60 KM IDA E VOLTA 

Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais de Capanema – APAE 

Rua Tamoios, 1820, bairro Centro, 

Município de Capanema PR 

 

Casa Familiar Rural Localidade de São Pedro, Zona 

Rural do Município de Capanema 

PR 

16 KM ida e volta 

Centro Municipal de Educação 
Infantil Pingo de Gente 

Rua Padre Cirilo, 1020, Centro, 
Município de Capanema PR 

Perímetro Urbano 

Centro Municipal de Educação 

Infantil Cantinho Dourado 

Rua Oiapós, 281- São São José 

Operário- Município de Capanema 

PR 

Perímetro Urbano 

Centro Municipal de Educação 

Infantil Balão Mágico 

Rua Guairacás, 1891- São 

Cristóvão- Município de Capanema 

PR 

Perímetro Urbano 

Centro Municipal de Educação 

Infantil Pequeno Príncipe 

Rua Pernambuco, 520, Bairro 

Santa Cruz, Município de 

Capanema PR 

 

Perímetro Urbano 

Centro Municipal de Educação 

Infantil Ivete Kafer 

Rua Guarani, snº- Centro- 

Municipio de Capanema Pr 

Perímetro Urbano 

6.7.As entregas dos produtos serão acompanhadas pelo responsável pelo recebimento na 

instituição (cozinheiras, secretárias (os), coordenadoras (es), diretoras (es) sendo os comprovantes 

de entrega assinados no mesmo ato. 

  

7.PAGAMENTO 

7.1. Os pagamentos serão realizados mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a emis-

são e entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os comprovantes 

e os termos definitivos de entrega. 

 

8. "CONDIÇÕES DE ENTREGA                                                

8.1. No momento da entrega o responsável pelo recebimento poderá recusar os produtos se 

estes não atenderem às especificações do Edital, devendo o fornecedor substituí-los no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas.  

8.2.  O fornecedor compromete-se a substituir ou repor o produto quando:  

a)Houver na entrega embalagens danificadas, defeituosas ou inadequadas que 

exponham o produto à contaminação e/ou deterioração;  

b)O produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros 

referentes ao produto em questão;  

c)Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o consumo;  

d) O produto não estiver de acordo com as características gerais, organolépticas e 

microbiológicas solicitadas neste Edital;  
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e)O produto não apresentar condições adequadas quanto ao sabor, odor, cor e aspecto 

dentro do prazo de validade." 

8.3. Responsável pela entrega será o agricultor ou cooperativa ou associação. Não será 

responsabilidade da Prefeitura Municipal em realizar as entregar dos produtos para as escolas. 

8.4. As caixas plásticas utilizadas na entrega dos produtos deverão estar limpas e 

desinfetadas. O veículo de entrega deve estar limpo em condições adequadas. Os produtos como 

carnes, queijos, bebida lácteas devem ser entregues em carros refrigerados. Responsável pela a 

entrega nas Escolas Municipais e Centro de Educação Infantil será o fornecedor. 

8.5. Embalagem dos produtos industrializados devera constar, data da fabricação, validade 

e lote, registro do órgão de inspeção sanitária, condições de integridade da embalagem, informação 

de medida grama, quilo, litros etc, indicar gramatura, volume 

8.6. carnes e hortifrutigranjeiros deverá ter descrição conforme legislação vigente e 

completadas pela relação dos padrões oficiais estabelecidos pelo ministério da agricultura, 

pecuária e abastecimento para classificação, deve constar na embalagem do produto etiqueta 

informando o peso do produto e data da embalagem e validade. 

8.7. em todos os produtos devem ter uma etiqueta com o nome do produtor, informação do 

peso e validade 

8.8. As requisições deverão ser assinadas no momento da entrega pelo responsável pelo 

recebimento na instituição (cozinheiras, secretárias (os), coordenadoras (es), diretoras (es). E após 

a empresa contratada deve entregar as requisições assinadas no setor de compras da Prefeitura 

Municipal de Capanema-pr. 

 

9.TRANSPORTE DOS GÊNEROS Os alimentos deverão ser transportados em condições 

adequadas, que evitem contaminações.    

9.1.  Para isso é fundamental o controle da higiene, da temperatura e, do tempo de 

transporte. Os meios de transporte, refrigerados ou não, deverão garantir a integridade e a 

qualidade a fim de impedir a deterioração do produto. Os alimentos deverão ser transportados em 

compartimento exclusivo do veículo, sem que substâncias estranhas possam contaminá-los. Os 

veículos de transporte de alimentos refrigerados devem possuir Certificado de Vistoria (Licença 

Sanitária, emitida pela Vigilância Sanitária Municipal), de acordo com o Código Sanitário vigente. 

A carga e/ou descarga não devem representar risco de contaminação, dano ou deterioração do 

produto. Quando a natureza do alimento assim o exigir deve ser colocado sobre prateleiras e 

estrados, quando necessários removíveis, de forma  a evitar danos e/ou contaminação. Os 

materiais utilizados para proteção e fixação da carga (cordas, encerados, plásticos e outros) não 

devem constituir fonte de contaminação ou dano contaminação ou dano para o produto, devendo 

os mesmos ser desinfetados juntamente com o veículo de transporte. A cabine do condutor deve 

ser isolada da parte que contém os alimentos. O transporte de produtos congelados e de origem 

animal, deverá garantir temperatura adequada para os mesmos e serem providos 

permanentemente de termômetros calibrados e de fácil leitura. Refrigeração: de 0ºC a 7ºC (ao 
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redor de 4 ºC), com tolerância de até 7 ºC, no máximo, para os produtos de origem animal, exceto 

o leite. Congelamento: até -8 ºC para os produtos congelados, de acordo com a Resolução CISA/MS 

nº 10 de 31/07/84. O transporte de matéria-prima ou produtos alimentícios crus não deverá ser 

feito com alimentos prontos para consumo. LEGISLAÇÃO - Resolução CISA/MS nº 10 de 

31/07/84, Resolução Estadual nº 19 de 02/05/90, Resolução ANVISA nº 275 de 21/10/02, 

Portaria MS nº 326 d30/07/97, Portaria MAPA nº 368 de 04/09/97, Portaria MS nº 1428 de 

26/11/93 e Portaria SVS/MS 326/1997. LEGISLAÇÃO Todos os alimentos devem se apresentar 

dentro dos parâmetros e padrões técnicos estabelecidos pela legislação vigente conforme 

determinação dos órgãos oficiais competentes 

 

 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural 

para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), por 

DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras: 

a) Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contra-

tos individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), por 

DAP/Ano. 

b) Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado 

será o resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo 

limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 

 

Valor máximo a ser contratado = 
Nº de agricultores familiares inscritos na 

DAP jurídica x R$ 20.000,00. 

 

a. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (fede-

ral, estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 

b. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de 

Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabe-

lecerá com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que defi-

nam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da 

chamada pública e da proposta a que se vinculam, bem como do Capítulo III - Dos Contratos, da 

Lei 8.666/1993. 

c. A presente Chamada Pública poderá ser obtida no site oficial do Município de Ca-

panema – Paraná, no endereço www.capanema.pr.gov.br, na guia Serviços – Licitações - bem como 

junto ao Setor de Licitações, situado na Prefeitura Municipal de Capanema com endereço na Ave-

nida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, nº 1.080, Centro, Capanema - Paraná ou ainda 

na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes situada na Avenida Espírito Santo, nº 

768, Centro, Capanema - Paraná. 

javascript:LinkTexto('LEI','00008666','000','1993','NI','','','')
http://www.capanema.pr.gov.br/
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d. O Setor de Licitações situado na Prefeitura Municipal de Capanema com endereço 

na Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, nº 1.080, Centro, Capanema - Paraná 

prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados neste chamamento público, es-

tando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, no horário das 08h00min às 

13h30min e das 13h15min às 15h30min. 

    

 

 

 

 

Capanema-PR, 22 de setembro de 2021  

 
 

 

 

 

 
Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 
Zaida Teresinha Parabocz 

Sec. Mun. de Educação, Cultura e Esportes 

 

 

 
 

 

 

  

 

 

 

 

 


